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Tradução 

   Resposta à interpelação escrita apresentada pelo deputado à Assembleia 

Legislativa, Ngan Iek Hang 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, ouvidas as opiniões do 

Fundo para o Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia (FDCT), relativamente à 

interpelação escrita do Sr. Deputado Ngan Iek Hang, de 28 de Novembro de 2025, 

encaminhada através do ofício da Assembleia Legislativa n.º 

135/E100/VIII/GPAL/2025, de 5 de Dezembro de 2025, e recebida pelo Gabinete do 

Chefe do Executivo em 5 de Dezembro de 2025, cumpre-nos responder o seguinte:  

O  Parque Industrial de Investigação e Desenvolvimento das Ciências e 

Tecnologias de Macau é um projecto importante para impulsionar o desenvolvimento 

da indústria tecnológica de Macau, neste contexto, o Governo da RAEM procedeu à 

recolha de opiniões sobre o projecto entre 27 de Novembro e 26 de Dezembro do 

corrente ano, durante este período, tendo realizado várias sessões de recolha de opiniões 

destinadas ao público e a grupos profissionais, com o objectivo de auscultar 

amplamente as opiniões da sociedade. 

Actualmente, para além da criação de um grupo de trabalho interdepartamental 

para efeitos de coordenação e concertação, o Governo da RAEM encarregou uma 

equipa de estudo profissional de proceder a estudos e análises aprofundados sobre o 

posicionamento, o plano de construção e as instalações complementares do Parque, 

assegurando que o projecto acompanhe de perto as necessidades reais do 

desenvolvimento de Macau. A Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 

Tecnológico (DSEDT), por sua vez, encarregou uma equipa de investigação de elaborar 

um estudo sobre o planeamento do desenvolvimento da indústria tecnológica de Macau, 

tomando como referência as experiências de sucesso internacionais e regionais, 

propondo sugestões sobre os caminhos e os objectivos do futuro desenvolvimento, de 

modo a fornecer fundamentos importantes e suporte profissional para a definição de 

políticas e promoção de trabalhos no futuro. Além disso, a DSEDT e o Instituto de 

Promoção do Comércio e do Investimento criaram um mecanismo de cooperação 

interdepartamental para promover conjuntamente a instalação em Macau de empresas 
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tecnológicas com potencial de desenvolvimento, e prestar serviços de consultoria 

política e de divulgação do ambiente de negócios, entre outros. 

Por outro lado, a DSEDT empenha-se em elevar o nível de criação e utilização da 

propriedade intelectual pelos agentes de inovação locais, e em aperfeiçoar 

continuamente a construção do sistema de propriedade intelectual e o nível de serviço 

dos respectivos serviços. O  “Regime Jurídico da Propriedade Industrial” actualmente 

em vigor na RAEM está em conformidade com os padrões internacionais estabelecidos 

pelas convenções e tratados internacionais de protecção da propriedade intelectual da 

Organização Mundial do Comércio, assegurando a harmonização com os sistemas 

internacionais, e proporcionando uma proteção institucional eficaz para a gestão de 

propriedade intelectual relacionada com a investigação científica e a inovação.  

No âmbito do “Regime Jurídico da Propriedade Industrial”,  e através do acordo de 

cooperação celebrado com a Direcção Nacional da Propriedade Intelectual, a DSEDT 

continua a aprofundar o intercâmbio e a cooperação bilateral no âmbito do exame 

substancial de patentes e da extensão de patentes de invenção, apoiando os 

investigadores e as empresas na criação de propriedade intelectual e fomentando a 

transformação e aplicação dos resultados científicos e tecnológicos. Além disso, foram 

convidados, por vários anos consecutivos, instrutores especialistas da Direcção 

Nacional da Propriedade Intelectual para ministrar acções de formação e palestras sobre 

temas como a pesquisa, análise e navegação de patentes, destinadas às entidades 

inovadoras e aos investigadores científicos de Macau, ajudando o aproveitamento das 

informações patenteadas para aumentar a precisão e a cientificidade das decisões por 

parte dos formandos, para que possam ser aplicadas eficazmente na investigação 

científica e no desenvolvimento tecnológico, de modo a elevar a capacidade dos 

profissionais da indústria tecnológica de Macau na utilização e transformação de 

patentes. 

Além disso, para prestar um melhor apoio ao desenvolvimento da indústria 

tecnológica de Macau, o FDCT integrou, em 2025, vários planos de apoio financeiro 

destinados às empresas, lançando o “Plano de Financiamento para Investigação e 

Desenvolvimento Inovadores de Empresa”. Através deste plano, combinado com o 



 

 

    

澳 門 特 別 行 政 區 政 府 

Governo da Região Administrativa Especial de Macau 

經  濟  及  科  技  發  展  局  

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico 

 

  

 

 
行政公職局  格式六  

S A F P  -  M od e l o  6  

 

 

“Programa de Certificação de Empresas Tecnológicas”, compreende cinco categorias: 

de bolsas de contacto, de empresas não certificadas, de empresas tecnológicas 

potenciais ou em crescimento, de empresas tecnológicas de referência e de projecto-

chave de I&D, é prestado apoio personalizado de intensidade variável a empresas em 

diferentes fases, com o objectivo de incentivar continuamente o aumento do 

investimento em investigação científica. 

O FDCT encomendou ainda, em Março do corrente ano, a uma entidade terceira 

de pesquisa a realização dum estudo sobre estratégias de gestão de propriedade 

intelectual para promover a cooperação da indústria-universidade-investigação, 

disponibilizando assim um quadro político e uma base de implementação para 

aprofundar essa cooperação. 

No futuro, o Governo da RAEM irá promover, de forma ordenada, a construção 

do Parque Industrial de Investigação e Desenvolvimento das Ciências e Tecnologias, 

continuar a acompanhar as tendências legislativas sobre propriedade intelectual de 

outras regiões, optimizar, de forma contínua, os diversos procedimentos de pedido e 

apreciação, manter uma comunicação estreita com as empresas tecnológicas e as 

instituições de ensino superior de Macau, e promover activamente e aperfeiçoar o 

sistema de apoio à transformação dos resultados científicos e tecnológicos, com o 

objectivo de criar condições favoráveis para a promoção do desenvolvimento da 

indústria tecnológica. 

Aos 19 de Dezembro de 2025. 

A Directora dos Serviços, substituta, 

Cheang Hio Man    

  


